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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
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PROJETO DE LEI 773/91 

SÚMULA:- Declara de Utilidade Pública, a Associação 

de Pais e Mestres - APM, da Escola Municipal Padre 

José de Anchieta. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, JULIO BIFON, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a 

Associação de Pais e Mestres - APM, da Escola Municipal Padre José de Anchieta - Ensino 

Pré-Escolar e de 1° Grau, inscrita no CGC/MF sob n° 01.821.722/0001-70, situada à Av. 

das Samambaias, 457 - Jardim Verão, neste Município de Sarandi, Estado do Paraná. 

Art. 2° - Para fazer face as despesas decorrentes da 

execução da presente Lei, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar-se de 

verba constante do Orçamento vigente. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 08 de setembro de 1997. 

JULIO 
Prefeito Municipal 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRE DO 
JARDIM VERÃO 

ESCOLA MUI. PADRE JOSÉ DE ANCHIETA 
ENSINO PRÉ-ESCOLAR E DE 1 GRAU. 

SARANDI PARANÁ 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNIC. 

PADRE JOSÉ DE ANCHIETA - A.P.M. DO JARDIM VERÃO 

CAPITULO I 

DA INSTITUIÇÃO E SEDE 

Art. 1' - A Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Padre José de 

Anchieta, A.P.M. do Jardim Verão situada na Avenida das Samambaias, if 457,Jardim Verão de 

Sarandi, Estado do Parana, reger-se à pelo presente Estatuto e dispositivos legais e regulamentares 

que lhe forem aplicáveis, com duração por tempo indeterminado. 

CAPITULO 

DA NATUREZA 

Art. 2' - A Associação de Pais e Mestres do Jardim Verão, pessoa Jurídica de direito 

privado, é um órgão de representação dos pais e do corpo docente, técnico e administrativo do 

estabelecimento do ensino, não tendo caráter politico partidário, religioso, racial e nem fins 

lucrativos, não sendo remunerados os seus dirigentes e conselheiros. 

CAPITULO BEE 

DOS OBJETIVOS 

Art. 30 - Os objetivos da Associação de Pais e Mestres do Jardim Verão sac): 

I - Discutir, colaborar e decidir sobre as ações para a assistência 
ao educando, o aprimoramento do ensino e para a integração família-escola-comunidade: 

II - Prestar assistência aos educandos, assegurando-lhes 
condições de eficiência escolar: 

ifi - Integrar a comunidade no contexto escolar, discutindo a 
polftica educacional, visando sempre a realidade dessa mesma comunidade: 

IV - proporcionar condições ao educando,criticar e participar 
de todo o processo escolar. 

V - representar os reais interesses da comunidade e dos pais de 
alunos junto A Escola, contribuindo dessa forma para melhor adequação dos pianos curriculares; 

_Sf),(//o 
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VII - contribuir para a melhoria e conservação do aparelhamento 

e do estabelecimento escolar, sempre dentro de critérios de prioridade, sendo as condições dos 

educandos fator máximo de prioridade. 

CAPITULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 4° - Compete à Associação de Pais e Mestres do Jardim Verão: 

I - Discutir, decidir e acompanhar o desenvolvimento do 
curriculo escolar, para que seja voltado para o interesse e a vida dos educados, sugerindo medidas de 
correção que julgar necessárias; 

II - programar o uso do estabelecimento de ensino nos períottbs 

ociosos, tornando-o um centro de atividades comunitárias, responsabilizando-se pela sua conservação; 

III - estimular a criação e o desenvolvimento de, cursos técnicos 
para adultos e jovens; 

IV - promover atividades complementares, não formais a alunos 
com dificuldade de aprendizagem, recrutando recursos humanos e materiais necessários; 

V - incentivar a criação de hortas na Escola para melhoria na 
merenda escolar, 

VI - proporcionar aos alunos carentes, meios necessários para a 
frequência nas aulas, assim como facilidade de transporte; 

VII - promover palestras, conferências e círculos de estudos, 
visando orientar pais e professores para um melhor atendimento do aluno e de SIM necessidades; 

Vifi - proporcionar através da mobilização de setores da 
comunidade, medidas necessárias e possíveis no atendimento médico adontológico e social aos 
alunos, na falta de órgãos competentes; 

IX - mobilizar recursos humanos, materiais e financeiros da 
comunidade, para atender os educandos, quando tiverem esgotadas as outras fontes de recursos 
competentes; 

X - decidir e acompanhar a aplicação das receitas oriundas de 
qualquer cobrança ou doação, convocando Assembléia Geral para discutir e decidir sobre as 
irregularidade que forem constatadas; 

XI - aprovar em primeira instancia, em Assembléia Geral, a 
prestação de contas da aplicação de recursos das contribuições comunitárias; 

3 
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XII - receber doações e contribuições voluntárias, fornecendo o 
competente recibo para efeito de abatimento ou deduçao fiscal; 

XIII - convocar por escrito a reunião da Assembléia Geral, em 
horário compatível com a maioria dos associados; 

XIV - registrar as reuniões em livro ata assinado pelos presentes 

XV - proceder em ata, a tomada de contas de valores e bens do 
estabelecimento quando a substituição da direção. 

CAPITULO V 
DO PATRIMÔNIO E DA CAPTAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 

Art_ 5° - Os recursos da Associaçtto de Pais e Mestres do Jardim Verão serão 
provenientes de: 

I - Contribuições voluntárias dos sócios; 

II - auxilio e subvenção de árgaos públicos; 

ifi - doação de pessoas fisicas e jurídicas; 

IV - campanhas e promoções; 

V - convênios e contratos; 

VI - prestação de serviços; 

Vil - rendas de aplicação de recursos; 

VIII - outras fontes. 

Parágrafo 1° - A aplicação de recursos da APM do Jardim Verão, em instituição 
financeira, somente poderá ser feita, mediante aprovação do Conselho Fiscal. 

Parágrafo 2° - Os bens móveis e imóveis, assim como os valores da APM do Jardim 
Verão, devem ser, obrigatoriamente, contabilizados e inventariados, integrando o seu patrimônio. 

Parágrafo 3° - As contribuições voluntárias dos associados, bem como as arrecadadas 
sob qualquer forma, sera() depositadas em estabelecimento bancário, em conta vinculada da APM do 
Jardim Verão, a ser movimentada conjuntamente pelo Presidente e Tesoureiro da APM. 

Art. 6° - Os recursos da APM do Jardim Verão, serão aplicados no atendimento ao 
educando e em beneficio da Escola. 

4 
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Art. 7° - 0 quadro social da APM do Jardim Verão sera constituído com número 
ilimitado, integrando as seguintes categorias de sócios: 

I - Efetivos; 
1.1 - Honorários. 

Parágrafo 1° - Sao sócios efetivos o Diretor da Escola, os integrantes do corpo docente, 
técnico e administrativo e pais de alunos que frequentam regularmente Escola 

Parágrafo 20 - são sócios honorários, mediante aprovação da Assembléia Geral , todos 
Nudes que tenham prestado relevantes serviços à educação e A. APM do Jardim Verão. 

Parágrafo 30 - Os associados não respondem pelas obrigações sociais da APM do 
Jardim Verão. 

Art. - Constituem direitos dos sócios efetivos: 

I - Votar e ser votado; 

II - apresentar sugestões e oferecer colaboração à APM do 
Jardim Verão; 

ifi - convocar Assembléia Geral Extraordinária, observados os 
princípios neste F_statnto; 

IV - solicitar em Assembléia Geral, esclarecimentos acerca do 
controle dos recursos da APM do Jardim Verão; 

V - participar das atividades promovidas atividades pela APM 
do Jardim Verão, bem como utilizar as dependências do estabelecimento, nos termos do artigo 4°, 
inciso II, deste Estatuto; 

VI - recorrer ao Conselho Fiscal, das decisões da Diretoria e A 
Assembléia Geral, das decisões do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único - Não poderão ser votados, menores de 21 anos, salvo os emancipados 
na forma do art. 9°, Parágrafo 1° do Código Civil Brasileiro. 

Art_ 9° - Constituem deveres dos s6cios efetivos: 

I - Conhecer e respeitar o presente Estatuto, assim como as 
deliberações da APM do JardimVerfio; 
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II - comparecer as Assembleias Gerais, Extraordinárias e 

ifi - desempenhar com afinco os cargos e as missões que lhe 

IV - colaborar para a ampliação da participação comunitária na 
solução dos problemas do educando e da Escola; 

V - cooperar com recursos ou serviços, para que a APM do 
Jardim Verão, cumpra com eficácia os seus objetivos; 

VI - zelar pelo bom nome da APM do Jardim Vera(); 

VII - zelar pelo patrimônio da APM do Jardim Verão e da 

forem confiados; 

Escola; 

Vifi - indenizar os prejuízos que causarem ao patrimônio da 
Escola e da APM, inclusive os causados por seus familiares. 

Art. 100 - Os sócios são passíveis das seguintes penalidades: 

I - Advertências; 
11 - Suspensão; 
ifi - Exclusão do quatro associativo. 

Parágrafo único - As penalidades serrto definidas e aplicadas por ato da Diretoria, de 
conformidade com a gravidade e consequência da infração cometida pelo sócio, garantindo previa 
defesa por parte do sócio. 

CAPITULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art 11°- São órgãos da administração da APM do Jardim Verão: 

I- Assembléia Geral; 

II - Conselho Fiscal; 

II - Diretoria 

Parágrafo único - Todos os cargos e nomeações no ambito da APM do Jardim Verão, 
serão exercidos sem qualquer remuneração. 

Art. 120 - A Assembléia Geral é o órgão soberano de representação dos associados, 
compõe-se de sócios com direito a voto e em pleno gozo dos seus direitos. 

6 rosr( 
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Parágrafo 1° - As convocações far-Be-go por Edital, com antecedência minima de 

10(dez) dias, contendo a Ordem do Dia das Assembléias Gerais e comunicados enviados aos 

associados, sendo terminantemente proibida tratar de assuntos estranhos a mesma. 

Parágrafo 2° - As Assembléias Gerais se instalarão, em primeira convocação, corn 

metade mais um dos associados e trinta minutos após, em segunda convocação, com qualquer número 

de associados. 

Parágrafo 3° - As deliberações das Assembléias Gerais, serão aprovadas por maioria 

simples dos sécios presentes, salvo disposições em contrario, prevista neste Estatuto. 

Art_ 13° - A Assembléia Geral Berg Ordinária ou Extraordinária 

Parágrafo 10 - Sao Assembléias Gerais Ordinárias: 

I - A que bienalmente se realiza na segunda quinzena do mês de 
novembro para eleição e posse da Diretoria e Conselho Fiscal; 

II - a que anualmente se realiza na segunda quinzena do ink de 
novembro para prestação de contas e apresentação do Balanço Geral do exercício anterior a 
aprovação do plano anual de atividades da APM do Jardim Vergo. 

Parágrafo 2° - São Extraordinárias todos as demais Assembléias Gerais. 

Art. 14° - Compete á Assembléia Geral Ordinária: 

I - Eleger a cada 02 (dois) anos a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II - Discutir e aprovar o plano anual de atividades da AP M do 
Jardim Vergo; 

Ill - Aprovar o relatório anual e a prestação de contas, referente 
80 exercício anterior, com base em parecer do Conselho Fiscal; 

Estatuto; 

IV - Deliberar sobre assuntos gerais de interesse da APM Jardim 
Vergo, constantes do Edital de Convocação. 

Art. 15° - As Assembléias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas: 

I - pelo Presidente, em cumprimento das disposições deste 

II - pelo maioria absoluta da Diretoria; 

III - pela maioria absoluta do Conselho Fiscal; 

7 
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IV - por 1/3 (hum terço) dos associados corn i( t-Tel-to—FL vot 

pleno gozo de seus direitos. 
Art. 16° - 0 Conselho Fiscal 6 constituí do de 03 (três) membros efetivos e 03 (tês) 

suplentes. 

Parágrafo - Ocorrendo a vacância de cargos do Conselho Fiscal, após o devido 

aproveitamento dos respectivos suplentes, serito convocados membros dentre os sócios da APM do 

Jardim Verão. 

Parágrafo 2° - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente uma vez por mês e 

extraordinariamente por convocação do Presidente ou por 2/3 (dois terço) de seus membros. 

Art 17' - Compete BD Conselho Fiscal:P 

I - Eleger o seu Presidente, a quem cabe indicar o Secretário; 

II -julgar os recursos interpostos pelos associados das decisões 

da Diretoria; 

ifi - Fiscalizar o cumprimento de todos os dispositivos deste 
Estatuto; 

IV - apreciar os balancetes e dar parecer aos relatórios anuais 
prestação de contas e ao piano anual de atividades da Diretoria; 

V - examinar a qualquer tempo, os livros e documentos da 
Diretoria, mediante prévia solicitação; 

VI - dar parecer sobre contatos e convénios. 

Art. 18° - As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples de votos. 

Art. 19° - A Diretoria será composta de: 

I - Presidente; 
II - Vice-Presidente; 
Ill - 1° Secretário; 
IV - 2° Secretário; 
V - 1° Tesoureiro; 
VI - 2° Tesoureiro. 

Parágrafo único - Ocorrendo a vacância de cargos da Diretoria, serão convocados 
membros do Conselho Fiscal. 

pais de alunos. 
Art 20° - Os cargos de Presidente, Vice-Presidente e Tesoureiro, serão privativos de 

Art. 21° - Compete a Diretoria: 

8 
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I - Elaborar o plano anual de atividades e os relatórios anuais, 
submetendo-os previamente ao Conselho Fiscal para aprovação pela Assembléia Geral; 

II - gerir os recursos da APM Jardim Verão, no cumprimento de 
seus objetivos; 

deliberações de Assembléia Geral; 
ifi - colocar em execução o plano anual de atividades e as 

IV - opinar sobre aceitação de doações com encargos; 

V - apresentar balancetes ao Conselho Fiscal, colocando 

disposição deste, seus livros e documentos; 

VI - executar e fazer executar as atribuições constantes do artigo 

4° deste Estatuto; 

VII - reunir-se, ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente por convocação do Presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus membros; 

Vifi - tomar medidas de emergência não previstas neste Estatuto, 
submetendo-as t1 posterior aprovação do Conselho Fiscal e Assembléia Geral. 

Art. 22° Compete ao Presidente: 

I - Administrar a APM do Jardim Verão, representando-a em 
Juizo ou fora dele; 

II - estimular a participação dos pais em todas as atividades da 
APM Jardim Verão, em especial as que decidem sobre a educação dos alunos; 

ifi - assinar, juntamente com o Tesoureiro, todos os documentos 
que importem em responsibilidades financeiras ou patrimoniais para com a APM Jardim Verão; 

IV - convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da 
Diretoria e Assembléia Gerais. 

Art. 23° - Compete ao Vice-Presidente: 

I - Auxiliar ao Presidente em todas as suas competência e 
substitui-lo em seus impedimentos. 

Art. 24° - Compete ao 10 Secretário: 

I - Auxiliar o Presidente e o Vice-Presidente, substituindo-os em 
seus impedimentos; 
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II -lavrar as alas das reuniões da Diretoria e das Assembleias 

ifi - organizar os relatórios, pianos anuais de atividades e demais 
atividades correspondentes. 

Art_ 25° - Compete ao 2° Secretário: 

I - Auxiliar o 1° Secretário em todas as suas atribuições e 
substitui-los em seus impedimentos. 

Art. 26° - Compete ao 1° Tesoureiro: 

I - Assinar, junto com o Presidente da APM, as obrigações 
mercantis, balanços e outras documentos que importem em responsabilidade financeiras ou 
patrimoniais para com a APM do Jardim Verão; 

II - promover a arrecadação e contabilização das contribuições 
dos sócios e das demais receitas; 

DI- depositar os recursos financeiros em estabelecimento 
bancário, em conta vinculada da APM do Jardim Verão, e movimenta-la juntamente com o Presidente; 

IV - realizar inventário anual dos bens da APM do Jardim Verão, 
responsabilizando-se por sua guarda; 

V - fazer o balanço anual e a prestação de contas sob a 
apreciação do Presidente, para aprovação da Diretoria, Conselho Fiscal e Assembléia Geral; 

VI - arquivar notas fiscais, recibos e documentos relativos aos 
valores recebidos e pagos pela APM do Jardim Verão. 

Art. - Compete ao 2° Tesoureiro, auxiliar o 1° Tesoureiro e substitui-lo em seus 
impedimentos. 

CAPITULO vm 

DAS ELEIÇÕES, POSSE, EXERCICIO E MANDATO 

Art. 28° - As eleições para a Diretoria e para o Conselho Fiscal, realizar-se-ão a cada 
(dois) anos, na segunda quinzena do mês de novembro. 

Art. 29° - As eleições no fimbito da APM do Jardim Verão, serão convocadas por 
Edital, com antecedência minima de 15 (quinze ) dias, devendo as chapas serem previamente inscritas 
perante a secretitria da APM, até 05 (cinco) dias antes da data de realização das eleições. 

10 
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Parágrafo 1° - AB chapas para obterem registro, deverão ser designadas por um nome, 

contar com as assinaturas dos seus integrantes no requerimento de registro e apresentada por no 

minim° 10% (dez por cento) dos associados da APM do Jardim Verão. 

Parágrafo 2° - Não será admitido o sócio participar da composição de mais de uma 

chapa 

Parágrafo 30 - A Diretoria poderá impugnar a inscrição da Chapa que contrariar os 

dispositivos constantes do presente Estatuto. 

Art. 30° - 0 pleito será realizado por voto direto e secreto, sendo considerada 

vencedora a chapa que obtiver maior número de votos. 

Parigrafo único - Cada associado terá direito a 01 (um) voto, independente do número 

de alunos matriculados na Escola 

Art. 31° - A chapa vencedora tomará posse imediatamente no ato da proclamação da 

Assembléia Geral, após formalizada a prestação de contas da Diretoria anterior, conforme disposto 

neste Estatuto. 

Art. 320 - Os integrantes da Diretoria e do Conselho Fiscal, poderão novamente 

concorrer nas eleiyOes subsequentes. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art.33° - APM do Jardim Verão somente poderi ser dissolvida: 

I - Em virtude de Lei emanada de poder competente; 

II - por decisão de 2./3 (dois terços) de seus sócios, manifestada 

em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim. 

Art. 34° - Ocorrendo A. dissolução da APM do Jardim Verão, o seu patrimônio será 

destinado a uma entidade de assistência social em atividade no Município de Sarandi, Estado do 

Parana 

Art. 35° - A APM do Jardim Verão, não distribuirá lucros, bonificaçbes ou vantagens a 
dirigentes, conselheiros, mantenedores ou sócios, sob nenhuma forma ou pretexto, e empregará suas 
rendas, exclusivamente para a manutenção de seus objetivos institucionais. 

Art. 36° - Os casos omissos no presente Estatuto, serão dirimidos pela Diretoria e 
Conselho Fiscal, em reunião conjunta 

11 0i9s 
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Art. 37° - Este Estatuto poderá ser alterado, mediante deliberaçtin em Assembléia Geral 

Extraordinária, especialmente convocada para tal fun, com a aprovaçáo de 2/3 (dois terços) dos 

sócios presentes. 

Art. 38° - O exercício financeiro da APM do Jardim Veal° terminara, sempre em 31 de 
outubro de cada ano. 

Art. 39° - O Presidente da APM do Jardim Vedic providenciará a inscriçáo deste 
Estatuto no Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

Art. 40° - Este Estatuto foi lido e aprovado em Assembléia Geral Extraordinária, 
realizada em 08 de Abril de 1997. 

• • 
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Sarandi, 08 de Abril de 1997. 

D S SANTOS 
Presidente da APM 



A Diretoria e o Conselho Fiscal da A P M do Jardim Vergo ficam 
• 

assim cdhstituidos: 

DIRETORIA: 

Presidente 

nome: Jose dos Santos 

naturalidade: Itambe- Paraná 

nacionalidade: Brasileiro 

estado civil: Casado 

profissgo: Metalurgiuo 

RG: 3.467.935-5 

CPF: 463.714.279-20 

endereço: Avenida das Samambaias, 142 Jardim Vergo 

Vice-Presidente 

nome: Jose Ademir dos Santos 

nacionalidade: Brasileiro 

naturalidade: Araruna-Paraná 

estado civil: Casado 

profissgo: Escriturário 

RG: 3.317.233-8 

CPF: 449.293.159-72 

endereço: Rua PetrOpilis, 348 Jardim Paulista 

lg Secretário 

nome: Debora Regina Moreli Alcantara da Silva 

nacionalidade: 

naturalidade: 

estado civil: 

Brasileira 

Terra-Roxa - Parana 

Casada 

profissgo:Auxiliar Administrativa 

RG: 6.126.013-7 

CPF: 16.993.589-23 

endereço: Pedro Galindo Garcia, 220 Centro 

P773/97 
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22 Secretario 

nome: Gilmar Gomes Barbosa 

nacionalidade: Brasileiro 

naturalidade: Floral-Parana 

estado civil: Casado 

profissgo: Montador 

RG: 4.059.359 

CPF: 653.919.779-91 

endereço: Rua dos Ja mins, 1154 Jardim Verso 

1Q Tesoureiro 

P773/97 

nome: Fgnia Aparecida Batista 

nacionalidade: Brasileira 

naturalidade: Maringa - Parana 

estado civil: Solteira 

profissgo: Supervisora Educacional, Professora 

RG: 4.252.889-7 

CPF: 611.604.409-30 

endereço: Rua Canada, 228 Jardim Novo Paulista 

2° Tesoureiro 

nome: Lucinda Maria Dias 

nacionalidade: Brasileira 

naturalidade: Mandaguari 

estado civil: Casada 

profissgo: Professora 

RG: 1.963.910 

CPF: 1428.288.609-87 

endereço: Rua Norte, 61 Jardim Perimetral 

4,7/P7r' 010-5 ,. /P/.) 
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CONSEfH0 FISCAL 

Presidente: 

nome: Jose Aparecido da Silva 

nacionalidade: Brasileiro 

naturalidade: Mandaguaçu - Parang 

estado civil: solteiro 

profissgo: Almoxarife 

RG: 5.422.194-0 

CPF:610.586.599.84 

endereço: Rua das Dglias Jardim Vergo 

12773/9 7 

Membros Efetivos: 

nome: Reni Lopes de Albuquerque 

nacionalidade: Brasileira 

naturalidade: Rondon - Parang 

estado civil: Casada 

profissão: Professora 

RG: 166.925.606 

CPF: 3.738.139-0 

endereço: Rua Jose Galindo Garcia, 328 Jardim das Flores 

nome: Moacir Mansolelli 

nacionalidade: Brasileiro 

naturalidade: So Jorge - Parane 

estado civil: Casado 

profissgo: Carpinteiro 

RG: 4.138.583-9 

CPF: 572.151.899-53 

endereço: Rua das Violetas, 709 Jardim Vergo 

Sr' G6 '94/1(95 



Suplentes: 

nome: Telma de Almeida Moreira 

nacionalidade: Brasileira 

naturalidade: Peques- Espirito Santos 

estado civil: Casada 

profissgo: Professora 

RG: 3.448.678-6 

CPF: 678.905.049-35 

endereço: qua das Tulipas, 345 Jardim Verso 

12773/97 

nome: Darci Alves de Oliveira 

nacionalidade: Brasileiro 

naturalidade: Lins- So Paulo 

estado civil: Casado 

profissgo: Azulegista 

RG: 1.671.955 

CPF: 206.415.089-72 

endereço: Avenida das Palmeiras, 130 Jardim Verso 

nome: Antonio Deomedessi 

nacionalidade: Brasileiro 

naturalidade: Promissgo - So Paulo 

estado civil: Casado 

profissgo Azulegista 

RG: 3.211.560-8 

CPF 278.275.779-20 

endereço: Avenida das Samambaias, 175 Jardim Verso 



-CONSELHO 

.Presidente: 

nutlet *Leila Denise Rico Mineli de Oliveira 

naturalidade: Sgo Jorge do Iva f Parana 

nacionalidade: Brasileira 

estado civil: Casada 

Prof isso: Professora 

RG: 4.997.310-1 

CPF: 811.401.509-87 

endereço: Rua Piquirit 36 Jardim Primavera 

Secretariat 

nome:Maria Cristina Age Macedo 

nacionalidade: Brasileira 

naturalidade: Curitiba 

estado civil: Supervisora Educacional 

3.930.024-9 

CIF: 537.350.489-00 

endereço: Av. Gasto Vidigal, 1869 

CONSELHEIROS: 

nome: Avelina Correia Gonçalves 

nacionalidade: Brasileira 

naturalidade: Mandaguaqu Parang 

estado civil: Casada 

profissgo: Zeladora 

RG:4.495.600-4 

CPF:853.202.269.34 

endereço: lua dos Jasmins, 591 Jardim Vergo 

P773/97 



oases Jost Aparecido Rocha 

nacionialidade: Brasileiro 

naturalidade: ItambaracS ParanS 

estado civil: Amasiado 

profissgo: Operad ,r de Guilhotina 

RC: 3.827.774-0 

CPF: 780.876.489-3 

endereço: Wenida das 3amabaias, 458 Jardim Vergo 

nome: Manoel Antonio Neto 

nacionalidade: Brasileiro 

naturalidade: lio do Pins Bahia 

estado civil: Casado 

RC: 3.463.471-9 

CPF:467.662.009-67 

endereço: Avenida das 3amabaias, 491 

1073/97 

nome: Oscar locha 

nacionalidade: Brasileiro 

naturalidade: Mendaguçu=Paran4 

estado civil: Casado 

prWassgot Pedreiro 

RC: 4.267.215-7 

CPF: 633.856.999-15 

endereço: wenida das Orquideas, 257 Jardim Vergo 
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nome: Maria de Fatima Rigueti Rodrigues 

nacionalidade: 3rasileira 

naturalidade: Miras - Minas Gerais 

estado civil: Casada 

profissgo: Auxiliar de Serviços Gerais 

RG:3.118.8X)-8 

CPF: 424.958.309-00 

endereço: Rua dos Jasmins, 962 Jardim Verso 

nome: Jose Carlos da Silva 

nacionalidair Brasileiro 

naturalidade: Sarandi ParanS 

estado civil: casado 

profiss5o: Motorista 

RC: 3.941.410-4 

CPF: 5.307.203.09-87 

endereço: Rua dos Cravos, 961 Jardim So Jor[re 

nome: Selma Regina Vespa dos Santos Vieira 

nacionalidade: Brasileira 

naturalidade: Mirassol So Paulo 

estado civil: Casada 

profissgo: Professora 

RG:18.979.686 

CPT: 097.430.528-60 

endereço: Wa dos Eucaliptos, 464 Jardim das Flores 

944//.(9.1 
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Ata da Fundaggo da A.P.M. da Escola Municipal Padre Jose de Anchieta 

Ensino Pre-Escolar e de le Grau - Jardim Vergo Sarandi Parana 

Aos oito dias do ms de abril de hum mil novecentos e noventa e sete 

nas dependencias da Escola Municipal Padre Jose de Anchieta-Ensino Pre-

-Escolar e de 10 Grau, situada A Avenida das Samambaias, 457 - Jardim Ve 

rgo, Sarandi-Parana, reuniram-se pais de alunos, professores e pessoas 

da comunidade, com a finalidade de fundar a Associaçgo de Pais e mestres 

A.P.M. da Escola. Sob a presidencia da Diretora da Escola Senhora Leila 

Denise Rico Minei! de Oliveira e secretariada pela senhora Debora Regina 

Morel! Alcantara da Silva, teve inicio os trabalhos com explanaçgo dos 

motivos da presente reunigo.Em seguida foi procedida a leitura do Estatu 

to da Entidade que ora se funda o qual colocado em votaggo, foi aprovado 

por unanimidade dos presentes. Proseguindo foi apresentado a composiçgo 

da la Diretoria:Presidentes Jose dos Santos, Vice-presidente: Jose fidemir 

dos Santos,lg Secret4riot Debora Regina Moreli Alcantara da Silva,22 Se-

cretario:Gilmar Gomes Barbosa,1Q Tesoureiro: Fania Aparecida Batista, 2Q 

Tesoureiro: Lucinda Maria Dias, Conselho Fiscal: Membros Efetivos: Jose 

Aparecido Pinheiro da Silva, Rani Lopes Albuquerque, Moacir Mansolelli, 

Membros Suplentes: Telma de Almeida Moreira, Darci Alves de Oliveira, An 

tonio Deomedessi, Conselho Deliberativo: Membros Efetivos: Leila Denise 

Rico Mineli de Oliveira, Maria Cristina Age Macedo, Membros Suplentes:A-

velina Correia Gonçalves, Jose Rocha, 

FStima Rigueti, Jos 4 Carlos da Silva, 

ra, a qual foi eleita por aclamaç'io e 

Manoel Neto, Oscar Rocha, Maria de 

Selma Regina Vespa dos Santos Viei 

empossada a seguir, para cumprir 



mandato de 02(dois) anos, a partir desta data. Finalizando, o President. 
da reunigo fez agradecimentos a todos que compareceram, e determinou que 
fosse lavrada a presente ata, que vat assinada por mim, Debora Regina Mo. 
reli Alcantara da Silva, Secret;ria, pela Diretora Leila Denise Rico Mine 
li de Oliveira, pelo Presidente Eleito, pela 14Secretgria e pelos presen-
tes que assim desejarem. 

Nbora Reg na 7;oreii Aidantar'?aa 
Secretgria 

Olt OAA)6)-4% 
Lelia- en se co-mineii ae Uliveira 

Diretora 

,LAV tios 
ose dos Santos 
residente Eleito 

o JOSJ Adem r dos Santos 
Vice-p' idente 

ZW92.7c7-'> 
Debora Regina oreli Alcantara da Silva 11 Secretária 
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Gilmer Qom - Barbosa 
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14 esoureira 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN DI 
Estado do Parana 

isnk Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

residente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 773/97, do PODER EXECUTIVu MUNICIPAL. 
o Vereador Jose Mario Sibin, 

, 
Presidente da Comissão 

PARECER 

EVA/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Legislag'ao, Justiça e Re-

dagão Final, analisando o Projeto de Lei n2 773/ 97, de Autoria do 

PODER EXECUTIVu MUNICIPAL, 0 qual Declara de Utilidade Publica, a 

Associação de Pais e Mestres - APM, da Escola Municipal Padre Jo-

se de Anchieta, esta Comissão, nada tem a opor contra a referida' 

proposição, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário ' 

deste Colendo Legislativo. 

ra Municipal, aos 

J a Dutra Netto, 

P esidente 

Sala das Comisses Permanentes da Cama-

30 dias do ms de 

CAL-i . 

Jose Mario Sibin, 

Membro 

setembro de 1997. 

ci Antonio, 

V ce-Presidente 

PLS. 
tP\ 

$ ) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 773/97, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador Terezinha de Fátima Fama, 

1011-1,1"-v-vv-1 

Presidente da Comiss'o • 

PARECER 

A Relat°ra da Comissgn de Orçamento e Fi-

nanças, designada pleo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer 

an Projeto de Lei n2 773/97, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICI-1

PAL, ° qual Declara de Utilidade PLiblica , a Associaggn de Pais e 

Mestres - APM, da Escola Municipal Padre Jose de Anchieta, conclui' 

que a proposição, tem merit° legal e constituó±emal, sendo seu Pa 

recer F-ATATo0 RA V EL, cabendo ainda a decisão final an Soberano' 

Plenário deste Colendo LegislativA 

Sala das Comiss6es Permanentes da Cgmara' 

Municipal, aos 30 dias do ms de setembro do ano de 1997. 

Pelas Conclusibes: 

elqWorvyliN 

Antonio Manoel Merd 

Presidente 

ga Martins, 

Ter 41i0de Fatima Fama, 

Relatora 

Luis Carlos Bara 

Membro 


